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AUTOGRAFO DE LEI NO 018. DE 23 DE ABRIL DE 2026.

Aprova conforme redação o Projeto de Lei no. 01 4 de 171031202q do Executivo
Municipal, que "Dispõe sobre alteraçöes e acréscimos na Lei n.o 2.861, de 09 de
março de 2022 e dá providências correlatas,'.

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuä-SP, em sua Sessão Ordinária do
dia22 de abril de2026, e com base na LoM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Art.1o - A Lei Municipal n.o 2.861, de 0g de março de2022, passa a vigorar
com alterações e acréscimos promovidos pela presente lei;

"Art. 4.o - O reginte de contrøtação serít o de direito ndministrøtiuo e os
contrøtødos só farão jus aos direitos Øcpressømente preaistos nesta lei.

Art. 6.o - A remunernçã9 do pessoøI contrøtødo nos termos desta lei será fixada
nos contratos e pelo número de horøs efetiuanrcnte trabnlhada.s.

S 1" - Nos contrntos firrundos com bøse nestø lei poderão ser suspensos os
d:íreitos e obrigações decorrentes da contrøtøção senrpre que ao contrøtad.o não forem'atribuídøs
clnsse e/ou øuløs, gørøntindo-lhe ø føculdade de, no período de aigênciø do contrøto, ,ceitar ou
não øs que forem oferecidøs.

S 2o - Ocorrendo n suspensño do contrato de trabalho conforme nutorizn o
pørágraþ anterior, o seraidor førá jus ø fériøs e décimo terceiro, cølculados com base nos dias
efetiaømente trøbalhødo-s, nø proporção de 1/12 (um doze aaos) por mês trrfuølhødo ou ftnçøosuperior n 15 (quinze) dias.

S 3'- O regime preuidenciário ø ser aplicødo será o Regime Geral de preaidência
Sociøl (INSS).'

Art. 20 - As despesas com a execução desta Lei correrão por
dotaçöes orçamentárias próprias, suprementadaé se necessário.
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Art. 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçäo, revogando as
disposições em contrário.

Câmara Municipal de Tabapuä-Sp, 23 de abril de 2026.

FERNANDO FACHIN FRANZOTI
Presidente

ANTON ARCOS DOMINGUES
Vice Presidente

TO
Secretário
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